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RESUMO

INTRODUÇÃO

Nosso objetivo com este estudo é demonstrar que os encargos apurados nas duas metodologias, realmente passam dos 100% . Mas o dito popular que a maioria dos empresários e as nossas autoridades  acadêmicas defendem não é verdadeira. A pesquisa apresentada, ainda que restrita aos fatores analisados, proporciona-nos o perfil falho no que se refere ao institucional ensino de Ciências Contábeis no Brasil na área de Custos.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Analisando a sistemática de cálculo, observamos que, a relação para obter os percentuais de encargos sociais, conforme primeiro modelo (páginas 8 à 10), são os dias efetivamente trabalhados,  e conforme o segundo modelo (páginas 11 à 13) a relação são os dias efetivamente trabalhados convertidos em horas disponíveis para o empregador.

BASE DE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL

O percentual de 108,86% está correto, mas a base da sua aplicação é apenas sobre  hora trabalhada, como podemos observar  no mês de janeiro 2000 na pag. 11, o custo por hora  trabalhada  foi  apurado em     R$ 0,94, e este valor foi apurado da seguinte maneira (R$160,83 / 171,11 hs trab. ) = R$ 0,94 ou (R$0,45 x 108,86%) + R$0,45 = R$ 0,94,  este valor serve para determinarmos o  custo hora da mão-de-obra Direta, e para que possamos apurar o custo de determinado produto, embutindo assim todos os encargos sociais.

SINOPSE

Obviamente, após este estudo podemos refutar o dito popular,  pois salário contratado é equivalente a 220hs mensais (h.trab. + DSR + Feriado +Aux. Enf.), o  que  representa  no  nosso  exemplo um salário de  R$ 99,00,  e serve apenas de auxílio para o cálculo do percentual de encargos sociais, e para determinar o valor hora do trabalhador. Observando, a tabela do mês de janeiro/2000 ( página 11), verificamos o valor total de R$ 160,83, (Cento e Sessenta Reais e Oitenta e Três Centavos), apropriados como custo total do trabalhador. 

A relação entre o salário contratado e o valor apropriado como custo total do trabalhador equivale a 62,46% (este sim é o correto percentual que incide sobre o salário contratado (mês)) podendo ainda variar de empresa para empresa.

O percentual foi encontrado da seguinte maneira [(R$160,83 / R$99,00) - 1 x 100] =  62,46%.
O correto seria falar que, o trabalhador custa no mínimo o dobro da  hora trabalhada, mas muitos não compreenderiam o que significa (hora trabalhada), por  desconhecerem sistemas de custeamento.
Se considerarmos o dito popular o valor apropriado para o mês de janeiro seria de : (R$99,00 x 108,86% ) =  R$ 206,77  (esse  valor encontrado não corresponde com o custo que a empresa tem com o trabalhador, após inclusão de todos encargos sociais)

Por meio de nosso estudo acreditamos poder demonstrar que:

a) Até o momento, definiu-se um percentual de encargos sociais correto, mas a sua base de aplicação não foi definida corretamente, então, fica provado que o dito popular não é verdadeiro, e ele só contribui para que  muitos  cometam enganos, pois não aplicam o percentual de forma correta, no levantamento dos custos para formação de seus preços, ou tomada de decisão;

b) Além disso, pode-se mostrar porque os preços no Brasil são altíssimos, e porque os custos apurados não são os reais e sim arbitrados;

c) Por último, acreditamos que com este estudo podemos esclarecer o mal entendido, e demonstrar a maneira correta de aplicar o percentual ora apurado. Espero ter contribuído para esclarecer o mistério do dito popular e contribuir para que os custos sejam apurados de forma consistente no Brasil.

